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Autor: Cícero Almeida 
 

Data da 
Apresentação: 

26/06/2018 

 

Ementa: Altera a redação do §12 do Art. 101 da   Lei 8.069/90 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente), para Incluir a Defensoria Pública 
como órgão com direito de acesso ao cadastro indicado no §11 
do Art. 101 do citado diploma legal.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-9994/2018. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 02/07/2018 
 

 


